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Quarta-feira  

Ministério do Trabalho 

Justiça suspende nomeação de deputada  

condenada por ações trabalhistas 
 

O juiz Leonardo Costa 

Couceiro, da 4ª Vara Federal de 

Niterói, atendendo ação popular 

do Movimento dos Advogados 

Trabalhistas Independentes 

(Miti), concedeu liminar suspen-

dendo a nomeação da deputada 

federal, Cristiane Brasil, ao cargo 

de ministra do Trabalho, que 

aconteceria ontem, terça-feira, 9 

de janeiro. 

Em sua decisão, o Magis-

trado considerou um desrespeito 

á moralidade administrativa a 

nomeação da Deputada, que re-

centemente foi condenada na Jus-

tiça trabalhista a pagar 74 mil 

reais a dois ex-motoristas por ho-

ras-extras, férias, 13º salário, 

FGTS e verba rescisórias não pa-

gas, além de multa. 

Mesmo que o Governo 

Federal consiga derrubar a limi-

nar, as condenações trabalhistas 

da quase ministra do trabalho 

impressionam. Um dos motoris-

tas, Fernando Fernandes Dias, 

afirmou à Justiça que não teve a 

carteira assinada pela ministra 

nomeada entre novembro de 

2011 e dezembro de 2014. Sua 

carga horária de trabalho, se-

gundo ele, era de 19 horas por 

dia, cinco vezes por semana. O 

acordo com o trabalhador foi de 

60 mil reais. 

O outro motorista, Leonar-

do Eugênio de Almeida Moreira 

trabalhou com a deputada entre 

2014 e 2015. Além de não ter 

carteira assinada e ter sido dis-

pensado sem verbas rescisórias, 

ele alegou que chegava a traba-

lhar das 8 horas às 2 horas da 

manhã na sexta-feira, uma jorna-

da de 18 horas. Ele recebeu 14 

mil de indenização.  

Nos dois casos, a deputada 

alegou que os profissionais fazi-

am um serviço eventual que não 

eram seus empregados.  

A deputada Cristiane Bra-

sil, foi indicada ao cargo pelo seu 

pai, Roberto Jefferson, ex-

deputado federal, que foi conde-

nado no caso do “Mensalão”.  

Em suas declarações, carre-

gadas de um cinismo tosco, a De-

putada, afirmou que comandar o 

Ministério do Trabalho, seria 

uma grande oportunidade de 

“resgatar a história da família", 

tão bem edificada através dos 

casos em que o pai foi protago-

nista. 

“É bastante desconfortável 

ter na chefia do Ministério do 

Trabalho, uma pessoa denuncia-

da por práticas de desrespeito à 

legislação do trabalho, pois a 

função do MTE, é primordial-

mente, assegurar o cumprimento 

das leis trabalhistas”, afirmou 

Valter Cezar, diretor de Comuni-

cação do Sindsep/MA, e servidor 

do MTE. 
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